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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  CONTRATO 
TEMPORÁRIO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
EQUIPARAÇÃO  SALARIAL  COM  OS  PROFESSORES 
EFETIVOS.  DESCABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA. 
CPC/2015, ART. 373, I. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  “O  desvio  de  função  se  concretiza  quando  o  servidor  é 
nomeado ou admitido para exercer determinado cargo, função 
ou  emprego  e,  posteriormente,  por  livre  conveniência  e 
interesse  do  Ente  Público,  é  deslocado  para  desempenhar 
atividades diversas daquelas para as quais prestou concurso 
público ou foi contratado de forma temporária.”

-  Não restou demonstrado que o  servidor  estava  exercendo 
atividades diferentes daquelas para as quais foi  contratado, 
até porque ele sempre foi contratado para atuar na atividade 
de professor do Município de João Pessoa.

- Há de se considerar o disposto no art. 373, I, do Código de 
Processo  Civil,  que  determina  caber  o  ônus  da  prova  “ao 
autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;”.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar 



provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão 
de julgamento juntada à fl. 116.

Relatório.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  Silvio  Pinheiro  de 
Oliveira, em face do Município de João Pessoa, contra sentença proferida pelo MM. 
Juiz da 4ª Vara da fazenda Pública da Comarca da capital4ª Vara da fazenda Pública da Comarca da capital que, nos autos da ação de 
obrigação de fazer, julgou improcedentes os pedidos formulados pelo autor.

Inconformado  com  a  decisão,  Sílvio  Pinheiro  de  Oliveira 
recorreu, alegando, em suma, que foi contratado temporariamente pelo Município de 
João Pessoa como prestador de serviços, entretanto, passou a exercer, em desvio de 
função,  as  atividades  de  professor  de  ensino  básico  por  todo  o  período  do  seu 
contrato.

Aduz que teve seu contrato de trabalho modificado apenas ao 
alvedrio do empregador, que lhe atribuiu uma carga maior de trabalho sem a devida 
contraprestação salarial, sem ter salário e cargo compatíveis com as novas atribuições 
e responsabilidades.

Afirma que tem direito à indenização equivalente à diferença 
da  remuneração  entre  o  valor  do  seu  salário  como  prestador  de  serviço  e  a 
remuneração do servidor paradigma, no período trabalhado em desvio de função, 
sob pena de enriquecimento ilícito.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  reformar 
totalmente o julgado e garantir  o direito à indenização pelo desvio de função do 
servidor apelante.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 103/111).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do CPC/2015, em vigor.

É o relatório.

VOTO

Compulsando-se  os  autos  e  analisando-se  a  casuística  em 
disceptação, urge adiantar que o presente apelo não merece provimento.

Colhe-se dos autos que o promovente ajuizou a demanda sob 
exame  visando  o  recebimento  de  indenização  por  desvio  de  função,  já  que  foi 



contratado  temporariamente  como  prestador  de  serviços,  entretanto  passou  a 
exercer, em desvio de função, as atividades de professor de ensino básico por todo o 
período do seu contrato.

O feito teve seu trâmite legal, sobrevindo a sentença vergastada, 
que julgou improcedente os pedidos autorais. É contra esta decisão que se insurge o 
autor/apelante.

Quanto  à  alegação de que o recorrente está  exercendo a  sua 
atividade em desvio de função, porque foi contratado como prestador de serviços e 
exerce a função de professor, entendo que não merece prosperar.

O desvio de função se concretiza quando o servidor é nomeado 
ou admitido para exercer determinado cargo, função ou emprego e, posteriormente, 
por livre conveniência e interesse do Ente Público, é deslocado para desempenhar 
atividades  diversas  daquelas  para  as  quais  prestou  concurso  público  ou  foi 
contratado de forma temporária.

Para  o  acolhimento  da  pretensão  veiculada  na  inicial  é 
imprescindível  a  comprovação de que,  efetivamente,  o servidor labore em função 
diversa da qual havia sido designado, bem como o período correspondente, o que 
não ocorreu no caso em comento.

Verifica-se (fls. 65/74) que o Município de João Pessoa, diante do 
excepcional interesse público, efetuou, ano após ano, contrato especial de prestação 
de serviços temporários com o recorrente com a finalidade de contratá-lo sempre 
como professor.  Assim, não restou demonstrado que o servidor estava exercendo 
atividades diferentes daquelas para as quais foi contratado, até porque ele sempre foi 
contratado para atuar na atividade de professor do Município de João Pessoa.

Os documentos de fls.  14/19,  que supostamente provariam o 
desvio  de  função do  recorrente,  não  trazem informação  robusta  para  tal,  já  que, 
apesar do apelante ter sido, realmente, contratado como prestador de serviço, fica 
claro  e  evidente  que  exerceria  a  função  de  professor  de  ensino  religioso,  sendo 
encaminhado  para  a  Escola  Municipal  Hugo  Moura.  Portanto,  não  vislumbro  a 
existência de desvio de função no caso concreto.

Neste cenário, há de se considerar o disposto no art. 373, I, do 
Código de Processo Civil, que determina caber o ônus da prova “ao autor, quanto ao 
fato constitutivo do seu direito;”.

Sobre o tema, ensina Humberto Theodoro Júnior que:

“Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o 



direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, 
de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados e dos quais depende a existência 
do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela 
jurisdicional.  Isto  porque,  segundo  máxima  antiga,  fato 
alegado e não provado é o mesmo que inexistente.”1

Mais adiante,  ao tratar das qualidades que devem possuir as 
provas  para  que  possam  ser  consideradas  eficazes  pelo  julgador,  o  ilustre 
processualista arremata:

“Por outro lado, de quem quer que seja o ônus probandi,  a 
prova, para ser eficaz, há de apresentar-se como completa e 
convincente  a  respeito  do  fato  de  que  deriva  o  direito 
discutido  no  processo.  Falta  de  prova  e  prova  incompleta 
equivalem-se, na sistemática processual do ônus da prova. “2

A jurisprudência pátria assim entende, in verbis:

“RECURSO  INOMINADO.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL. DESVIO DE FUNÇÃO. AGENTE DE APOIO. 
DESVIO DE FUNÇÃO. ATRIBUIÇÕES DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. NÃO COMPROVAÇÃO.
1. Divergem os litigantes acerca do direito da parte autora em 
ver  reconhecido  o  desvio  de  função  e  o  pagamento  das 
diferenças salariais.
2.  O  desvio  de  função  se  concretiza  quando  o  servidor  é 
nomeado ou admitido para exercer determinado cargo, função 
ou  emprego  e,  posteriormente,  por  livre  conveniência  e 
interesse  do  Ente  Público,  é  deslocado  para  desempenhar 
atividades diversas daquelas para as quais prestou concurso 
público ou foi contratado de forma temporária.
3.  No caso,  a  autora não logrou êxito  em comprovar  o  fato 
constitutivo do seu direito, consubstanciado na demonstração 
de  que  exercia  atividades  em  desvio  de  função,  não  se 
desincumbindo do ônus probatório que lhe recaia, nos termos 
do artigo 333, inciso I do CPC.
4.  Sentença  de  improcedência  mantida  por  seus  próprios 
fundamentos, nos moldes do artigo 46, última figura, da Lei 

1 in Curso de Direito Processual Civil, v. I, 42ª ed., Forense, p. 387.
2 idem, p. 387-388. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704289/artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10704253/inciso-i-do-artigo-333-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


nº  9.099/95.  RECURSO  INOMINADO  DESPROVIDO. 
UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71005671490, Turma Recursal 
da  Fazenda  Pública,  Turmas Recursais,  Relator:  Volnei  dos 
Santos Coelho, Julgado em 15/07/2016).

“SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ 
AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  - 
ALEGAÇÃO DE ACÚMULO E DESVIO DE FUNÇÃO COM 
O  CARGO  DE  PROFESSOR  NÃO  COMPROVAÇÃO 
IMPOSSIBILIDADE  DE  EQUIPARAÇÃO  DE  FUNÇÕES 
DISTINTAS,  QUE  EXIGEM  REQUISITOS  DIVERSOS  DE 
QUALIFICAÇÃO  PARA  SEU  PREENCHIMENTO  - 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA RECURSO 
DESPROVIDO.”  (TJSP  -  APL  00176192320128260292  – Des. 
Ferraz de Arruda – 07/02/2014)

No caso em tela,  não cuidou o autor/apelante de demonstrar 
que  exerceu  função  diferente  daquela  para  que  foi  contratado.  O apelante  foi 
contratado temporariamente para exercer funções típicas do magistério, tendo atuado 
apenas neste mister durante o tempo em que permaneceu ligado à administração, daí 
porque não se pode acolher a pretensão.

Observe-se  que  não  se  trata  de  contratação  para  um  fim  e 
desvirtuamento do contrato para que a parte labore em destinação diversa daquela 
pactuada. Reitere-se, o autor foi contratado para ser professor e assim atuou durante 
o período em que esteve vinculada pelo contrato. Não há, portanto, que se falar em 
desvio de finalidade.

Quanto  ao  requerimento  de  equiparação  salarial  com  os 
professores  efetivos,  também entendo que não merece  prosperar,  uma vez que o 
recorrente assinou contrato temporário com a edilidade e nele estava expressamente 
previsto qual seria o seu salário, bem como a atividade a ser desempenhada por ele 
durante a vigência do contrato de professor.

Ademais,  o  recorrente  não  comprovou o  que  alegou,  já  que 
deixou  de  trazer,  ao  menos,  um  contracheque  de  outro  servidor  para  servir  de 
paradigma, com o objetivo de se verificar se há ou não a necessidade de equiparação 
salarial com os professores concursados. 

A  par  de  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso 
apelatório, para manter a decisão recorrida em seus termos. 

É como voto.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103497/lei-dos-juizados-especiais-lei-9099-95


DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. José Raimundo de Lima, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

João Pessoa, 05 de outubro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


